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PARECER - COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

Parecer no 39 /2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei ordinária 22/2024, de

autoria da vereadora Estela do Escritório (PP), com a seguinte ementa: Denomina

AVM 0'15 de Angelina Campos Fernandes.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da cJR acataram o Parecer

Jurídico da Procuradoria Legislativa, que é favorável ao projeto. Portanto, o Projeto

de Lei ordinári a 22/2024 está apto a ir para discussão e votação em PIênário.

Álvares Machado, 1 3 de junho de 2024
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Claudio de Melo Salomão (PP)

Presiden te-da CJR
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ose A) parecido Ramos (PT)

Relator da CJR

AUSENTE
Lenice Messias dos Santos (PSDB)

Membro da CJR
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